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Pre{Ê;Is.ríü Miln icipiil dÊ

V§M,TEhITE DO LÉffi,I$

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' 057-À12022

C oncede Í-ieença Prêmio

O Frefeito do lvtunicípio de Vertente dr: Lério no Llso de suas atribuições que the sâa

confbridas, pela Constituição da Repüblica do Estado e. sobretudo pela Lei Orgânica local:

CAN§IDER4I{.DQ, ü requerimento de gi,rzrl de l,icença Prêmio da Sen'iilora abaixo

discriminada.

RESOLVE;

Art. lo - Concetler Licença Prêrnio à servidora RISALVA SILVÀ tlE SANTANA

BORGES, Matrícula n": 8000ü04. Pr:ofessora, po*adora do RG no: 477A522 SDS/Ftr e dt:

CPF n": 77A.496"754-15, pelo períocto de 02 (dois) tnês, a parÍir de 01 de abril de 2A22.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na clata de sua publicaçâo

Gabinete do Prefeito clo Município de Vertente do Lério, 01 de abril de 2022
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